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CURSO: Farmácia 

Turno: Integral 
 

INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Currículo 

2014 

Unidade curricular 

Farmacognosia II 

Departamento 

CCO 

Período 

6º 

2016/02 

Carga Horária 
Código CONTAC 

FA042 
Teórica 

36 

Prática 

36 

Total 

72 

Tipo 

Obrigatória 

Habilitação / Modalidade 

Bacharelado 

Pré-requisito 

Farmacognosia I 

Co-requisito 

Farmacologia 

 

EMENTA 
Discussão dos aspectos químico e farmacológico de algumas drogas vegetais e de 

fitoterápicos utilizados na terapêutica, visando o entendimento de sua utilização clínica. 

Paralelo a este entendimento, o conhecimento químico das espécies exploradas, ou seja, 

descrição dos princípios ativos presentes, sua função farmacológica e biológica. Avaliação 

da qualidade do fitoterápico e espécies vegetais, do perfil cromatográfico esperado em 

drogas vegetais comercializadas nos estabelecimentos farmacêuticos, utilizando códigos 

oficiais nacionais ou internacionais. Avaliação de drogas vegetais e de fitoterápicos 

disponíveis no mercado. 

 

OBJETIVOS 
Proporcionar ao acadêmico de Farmácia os conhecimentos químico e farmacológico de 

algumas espécies vegetais e fitoterápicos disponíveis no mercado. Discutir os 

procedimentos utilizados na obtenção de extratos padronizados, as formas farmacêuticas 

empregadas, efeitos desejáveis, posologia, dose-resposta em função da preparação 

fitoterápica empregada, efeitos adversos. Conhecimento dos procedimentos e parâmetros 

de qualidade farmacognóstico e farmacobotânico de drogas vegetais preconizados nos 

códigos oficiais nacionais ou internacionais. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

a) Duas avaliações escritas teóricas:  
1ª Prova – 30,0 pontos (26/set) 
2ª Prova – 30,0 pontos (05/dez) 

 
b) Três estudos dirigidos (15,0 pontos no total);(2/ago; 3/out; 8/nov) 

 
c) Trabalho em grupo (20 pontos no total);(28/nov) 

 

d) Participação nas aulas práticas (5 pontos no total). 
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